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PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS DE PISONTEC COMÉRCIO E SERVIÇOS

EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO EIRELI

E  SUSPENSÃO DA LICITAÇÃO

E-Pad:  2324/2019 

Ref.:  PE  01/2019  -  Registro  de  Preços  para  eventual  aquisição  de  1.000

licenças de acesso (WinSrvCAL 2016 SNGL MVL UsrCAL

Select Plus MVLP D)

Sessão Pública: 01/03/2019 às 13:00 horas -  Suspensa sine die

 A seguir a transcrição do 2º pedido de esclarecimentos formulado

por Pisontec Comércio e Serviços em Tecnologia da Informação Eireli,  bem

como  da  resposta  da  área  requisitante  (SEIT)  solicitando  a  suspensão  da

licitação.

2º  PEDIDO  DE  ESCLARECIMENTOS  FORMULADO  POR

PISONTEC COMÉRCIO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

EIRELI, (CNPJ Nº 12.0007.998/0001-35 – OLINDA/PE):

“A fabricante dos softwares a serem adquiridos, Microsoft, determina
que  o  licenciamento  Open  Value  Gov  é  para  instituições
governamentais e empresas com até 250 computadores, o que não é
o nosso caso. Esta instrução pode ser verificada através do endereço
eletrônico: https://www.microsoft.com/pt-br/licensing/. 

 O cliente que possui  mais de 250 computadores não pode
comprar licenças no modelo de contrato Open Value Gov ou
este cliente e aconselhado a ir  para um contrato Enterprise
pelo fato do mesmo possuir preços mais competitivos?

A orientação de optar pela modalidade de contrato Select Plus, foi do
próprio  fabricante,  ou  seja  pela  Microsoft,  por  se  tratar  de  um
contrato  destinado  a  empresas  de  médio  e  grande  porte.  São
inúmeras as vantagens para o órgão ao optar por este contrato, e a
principal  delas é um preço inferior  aos  Revendedores Autorizados
Microsoft que venha a participar do processo licitatório,



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO

Secretaria de Licitações e Contratos

 Tendo em vista que o órgão fará a compra através de uma
licitação, onde a empresa vencedora será a que apresentar o
melhor  preço,  não  vemos  coerência  em  restringir  a
participação de empresa que oferecem o modelo de contrato
Open  Value  Gov  sobre  a  alegação  de  que  o  modelo  de
contrato Enterprise possui preços mais competitivos.

e  segundo  o  fabricante  são  várias  as  empresas  elegíveis  a
comercialização  deste  contrato,  mantendo  desta  forma  a
competividade do certame.

 O grupo de empresas que podem participar  deste certame
atualmente se resumem a 7.

Ou seja, o Select Plus é uma forma econômica de realizar compras
transacionais,  que  oferece  vários  benefícios  adicionais:
•  Gerenciamento  dos  ativos  de  software  de  forma  facilitada  com
visibilidade de toda a organização e gestão centralizada uma vez que
todas as compras são vinculadas ao seu ID do contrato.

• Facilidade, nos disponibiliza em seu site VLSC uma gama de todos
os softwares disponíveis em sua comercialização, facilitando assim o
acesso a downgrades e chaves de ativação de qualquer produtos
quando necessário.

 O  modelo  de  contrato  Open  Value  também  possui  este
benefício,  embora  o  mesmo não pode  ser  considerado  no
segmento  público,  por  motivos  de  legislação  o  órgão  não
poderá  baixar  uma  licença  que  não  esteja  prevista  na
licitação,  pois  isto obrigaria a órgão a comprar  um produto
não licitado com o fornecedor detentor do contrato.

• Redução de custos no licenciamento devido a compras para toda a
organização,  e  por  se  tratar  de  um  contrato  indicado  a  grandes
empresas.

 Já respondida a questão de vantagem econômica ser suprida
pelo regime de compra por meio de pregão.

• Simplicidade no processo de aquisição com um contrato para todo
o órgão que não expira, ou seja, sem data de término específica e
uma  única  identificação  de  cliente  Afiliada  Líder  para  agilizar  o
gerenciamento de contas. 

 Benefício contido no modelo de contrato Open Value Gov, o
qual  também  não  expira,  não  tem  data  de  termino  e  as
licenças são vitalícias.

(a) Stela Carvalho – e-mail  estela@pisontec.com.br  Data: 27/02/2019
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14:46 h.

RESPOSTA ENCAMINHADA PELA UNIDADE REQUISITANTE –

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA TECNOLÓGICA

“Venho solicitar a suspensão, até novo entendimento, da licitação das
CALs  de  Windows.”  (a) Carlos  Antônio  Ferreira. Secretário  de
Infraestrutura  Tecnológica  -  SEIT -   e-mail  em  28/02/19  às  15:53
horas.

Belo Horizonte, 1º de março de 2019.

     SUELY DARLENE SILVA CAMPOS
Pregoeira


